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RE RI

Esta Comisséo recebeu para emitir parecer o Projeto de Decreto Legislativo n°
01/2017, de 20 de julho de 2017 — Concede Medalha do Mérito Senador Arnon de
Mello, ao Deputado Ferderal Marx Beiltrio Lima Siqueira, de autoria do Vereador
Jefferson Alexandre Cavalcante.

O referido projeto foi lido na sessédo deliberativa ordinaria do dia 03 de agosto do
corrente ano, plublicado no mural de avisos desta Casa Legislativa, em 04/08/2017,
conforme certidBes constantes nos autos e encaminhado pelo senhor Presidente a esta

Comisséo para emisséo de parecer, através do despacho datado de 16/08/2017.

VOTO DO RELATOR

Esta Comisséo, segundo o Regimento Interno desta Camara precisa opinar sobre
aspectos, constitucional, legal e regimental das proposicdes, as quais ndao poderéao
tramitar na Camara sem seu parecer, é o entendimento pacifico do disposto no art. 40,
inciso |, salvo nos casos expressamente previstos no Regimento Interno, no entanto néo
encontrou, este relator, nas normas em vigor, nenhuma indica¢éo da inexigibilidade do
parecer desta comiss#do para a proposta em discuss&o.

O Projeto esta apresentado na competéncia do autor.

Sendo esta uma Comisséo também de redacéo final entende este Relator que a
proposta esta redacionaimente perfeita.

Quanto a forma e demais aspectos ligados a redacéo e elaboracéo das Leis, 0
Projeto atende as exigéncias da Lei Complementar Federal n° 95/98.

A necessidade do projeto de Decreto Legislativo n® 01/2017, esta tratada e bem
justificada na justificativa do autor.

Diante do exposto, este Relator considera que quanto aos aspectos ligados a
competéncia desta comisséo, néo existe 6bice a aprovagéo da matéria.

Sala das Comissdes, Rio Largo, 21 de agosto de 2017.
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Cont. do Parecer da Comisséio de Justica, Legislacio e Redagiio Final n° 35/2017 / Projeto de Decreto Legislativo n® 01/2017 -
Poder Legislativo

DECISAO DA COMISSAQ

A Comisséo de Justica, Legislagdo e Redagéo Final, pela unanimidade dos seus
membros, conclui pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade do Projeto de
Decreto Legislativo n° 01 de 20 de julho de 2017, de autoria do Vereador Jefferson
Alexandre Cavalcante.
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